
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA SECRETARIA DO CRIME

DA COMARCA DE UMUARAMA — PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, 3693,

Cep.: 87.501-200 - Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Telefone:(44) 3621-8404 — Fax 3621-8428

CERTIDÃO EXPLICATIVA

CERTIFICO, em atendimento a requerimento escrito da parte interessada, que, revendo os autos

das ações penais nº 0011051-89.2019.8.16.0173 e nº 0010035-32.2021.8.16.0173, verifiquei TER

CONSTADO o seguinte:

Réu: JOÃO PAULO AMADEU
Filiação: Cleuza Lopes Amadeu e Ivanil Amadeu

RG n. 85437445 SSP/PR.
CPF nº 044.638.849-18

PROCESSO CRIME n. 0011051-89.2019.8.16.0173.
Número do IP na 7º SDP: 145056/2019.
Oferecimento da denúncia: 23/10/2019
Delito: artigo 21 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei de Contravenções Penais) c/c. os artigos 5º,

tl e 7º, inciso I, ambos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Data do recebimento da denúncia: 28/10/2014
Data da sentença: 27/09/2021
Sentença: Absolutória.
Trânsito em julgado: Transitou em julgado em 04/10/2021 para o Ministério Público e para a

defesa e em 18/10/2021 para o réu.
Fase atual: Arquivado.

PROCESSO CRIME n. 0010035-32.2021.8.16.0173.
Número do IP na 7º SDP: 168028/2021.
Oferecimento da denúncia: 07/03/2023
Delito: artigo 21 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (
IH c 7º, inciso I, ambos da Lei nº 11.340/2006
Data do recebimento da denúncia: 05/04/2023
Data da sentença: 27/09/2021
Sentença: Absolutória.
Trânsito em julgado: Transitou em julgad
25/01/2024 para o réu e a defesa.
Fase atual: Arquivado.
O referido é verdade e dou fé.
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